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ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas últimas alterações e 

com registro na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou 

cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei 

Federal nº 12.690/2012; 

1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

1.6. Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas 

Brasileiras, em se tratando de sociedade cooperativa. 

1.7. Para Microempreendedor Individual (MEI): Cópia da Certidão de cadastro 

MEI emitida pela Receita Federal e cópia da cédula de identidade e CPF do 

empresário. 
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2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

2.3. Prova de regularidade (CND ou CPEN) junto à FAZENDA FEDERAL, em 

conjunto com os encargos sociais (INSS) dentro do prazo de validade. 

2.4. Prova de Regularidade (CND ou CPEN) ESTADUAL, débitos inscritos 

em dívida ativa, relativa à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e relativa aos tributos relacionados; e, 

2.5. Prova de regularidade (CND ou CPEN) para com a FAZENDA 

MUNICIPAL, relativos a Tributos Mobiliários, expedida pela Prefeitura do domicílio 

ou sede do licitante. 

2.6. Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (CRF do FGTS). 

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data 

prevista para a abertura do certame. 
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3.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais (anos-calendário 2023 e 2024), devidamente assinado por 

profissional contábil responsável e registrado no órgão competente (Junta Comercial 

ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas), que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Para escriturações 

entregues via ECD/SPED, apresentar a documentação exigida, referente aos ANOS-

CALENDÁRIO DE 2023 E 2024, conforme legislação pertinente. 

a) No caso de empresa constituída há menos de 01 (um) ano, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

b) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 

(Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), não estão dispensadas da 

apresentação do Balanço Patrimonial ou documento análogo (livro caixa, livro de 

registro de duplicatas, declaração anual de faturamento, por exemplo) hábil para 

a comprovação da regularidade financeira da empresa. 

c)Ao Microempreendedor Individual é obrigatória a apresentação do balanço 

patrimonial ou documento análogo, conforme expresso nos subitens acima, 

podendo tal documento ser apresentado sem o registro em cartório ou junta.  

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
Para habilitação técnica será necessário: 

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE); 

Licença de Funcionamento Estadual/Municipal (LF); 

Declaração de Vigilância Sanitária; 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 TODAS AS PROVAS DE REGULARIDADE FISCAIS, TRABALHISTAS E DE 

FALÊNCIA DEVERÃO ESTAR DENTRO DE SUA VALIDADE. 
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Na hipótese de não constar prazo de validade expressa nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas nos 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

5.2 Em se tratando de micro empresa, empresa de pequeno porte, serão 

concedidas as prerrogativas da Lei Complementar 123/06.  

5.3 O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou 

confirmar o teor das declarações solicitadas neste Anexo e das comprovações de 

qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas), aplicando- 

se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes. 

5.4 O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao 

objeto da licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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